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Declaração de Princípios Éticos do IPAM Porto 

 

 
Face às constantes alterações de nível académico e social entendeu o Conselho Técnico-

Científico do IPAM Porto, desenvolver um documento dirigido à comunidade IPAM em que se 

estabelecem direitos e deveres fundamentais e diretrizes sobre comportamentos esperados e 

respetivas implicações, a fim de evitar violações de integridade académica.  

 

Em caso de dúvida o estudante deverá entrar em contacto com o responsável pelos Serviços 

Académicos. Em caso de dúvida ou esclarecimentos no contexto de um ciclo de estudos 

específico, o estudante deverá contactar o docente da unidade curricular em questão ou o 

Diretor de Curso.  

 

 

1. Valores fundamentais em que acreditamos: 

O IPAM Porto tem por missão criar, difundir e aplicar o conhecimento, assente na liberdade 

de criação cultural, na inovação científica e pedagógica, promovendo a educação superior 

no espaço europeu e contribuindo para o desenvolvimento integral da pessoa e da 

sociedade baseado em princípios que tenham o saber, a criatividade, a inovação e o 

empreendedorismo como fatores de crescimento, desenvolvimento sustentável, bem-estar e 

solidariedade.  

A Missão do IPAM passa por motivar a ação da aprendizagem, no sentido do conhecimento 

e do saber, tendo em conta:  

- Espírito de grupo e entreajuda; 

- Inovação e criatividade; 

- Honestidade e integridade; 

- Respeito pelas diferenças (género, idade, escolaridade, classe social, categoria 

profissional, religião, deficiências, raças/etnias, nacionalidades). 

 

 

2. Direitos e deveres  

 
O estudante, o docente e o colaborador tem o direito a: 

a) Ser tratado de forma justa e não discriminatória;  

b) Ser informado de normas e regulamentos internos à instituição; 

c) Ser ouvido e ter resposta às suas dúvidas; 

d) Ter acesso a condições de aprendizagem adequada. 

 

O estudante, o docente e o colaborador tem o dever de: 

a) Tratar de forma justa e respeitosa todos os elementos da comunidade IPAM, 

fomentando espírito de grupo e de integração no IPAM; 

b) Desenvolver a sua prática académica de forma íntegra, independente, honesta e 

num estilo apropriado; 

c) Estar informado sobre as normas e regulamentos internos do IPAM; 

d) Respeitar os direitos e ideias dos outros mesmo quando diferentes dos seus; 

e) Respeitar os prazos, horários, documentos ou outros elementos solicitados. 
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3. Colaboração 

 
a) Nos trabalhos realizados em grupo, é esperado que cada estudante contribua de 

forma equitativa para o desenvolvimento desse mesmo trabalho.  

b) No caso dos trabalhos desenvolvidos de forma individual, embora o mesmo possa ser 

discutido com outros colegas de turma, espera-se que no final o trabalho entrega 

reflita as conclusões e abordagens individuais de cada estudante. Caso contrário, o 

mesmo poderá ser considerado plágio.  

 

 

4. Plágio 

 
4.1. É considerado plágio: 

a) A Publicação direta dos pensamentos ou trabalhos de outrem, incluindo material 

copiado, ideias ou conceitos de um livro, artigo, página de web, relatório ou qualquer 

outro documento escrito (quer esteja publicado ou não) sem qualquer tipo de 

referência à fonte original; 

b) Parafrasear o trabalho de outra pessoa com mudanças mínimas, mantendo a ideia 

principal, sem que o autor esteja citado e referenciado; 

c) Adicionar várias partes de trabalhos de diferentes autores sem fazer as devidas 

referências; 

d) Apresentar um trabalho como independente quando ele foi produzido na totalidade 

ou em parte por outra pessoa ou por um grupo de pessoas; 

e) Entregar um trabalho que já tenha sido avaliado em outro contexto; 

f) Permitir, conscientemente, que o seu trabalho seja copiado por outro aluno. 

 

 

 
4.2. Sanções: 

a) Se o plágio corresponder a 5% da totalidade do trabalho, é considerada uma 

apropriação grave, ficando como sanção a advertência do docente registada no 

processo individual do aluno; 

b) Se corresponder ao intervalo entre 5% e 50% da totalidade do trabalho, é considerada 

uma apropriação muito grave, ficando como sanção a advertência do docente 

registada no processo individual do aluno e a reprovação automática na tipologia de 

avaliação da unidade curricular que está a frequentar;  

c) Se corresponder a mais de 50% da totalidade do trabalho, é considerada uma 

apropriação gravíssima, ficando como sanção a advertência do docente registada 

no processo individual do aluno e a reprovação automática na tipologia de avaliação 

da unidade curricular que está a frequentar, sem o direito de acesso à Avaliação Final 

de Recurso e Especial. 

 

 

5. Cópia em testes ou exames 

 
a) Cópia parcial ou integral num teste ou exame é totalmente inaceitável.  

b) Constitui-se por cópia: copiar as respostas de outros estudantes; comunicação com 

outros estudantes durante o teste ou exame; uso de materiais não permitidos pelo 

docente; obtenção de materiais através de dispositivos não autorizados pelo 

docente; apresentação de respostas/resultados falsificados; obtenção indevida de 

um teste ou exame; quaisquer outras situações que possam ser consideradas cópia.  

c) Nos casos descritos, o docente reserva-se no direito de anular parcial ou integralmente 

o teste ou exame do(s) estudante(s) envolvidos, tendo em conta: 
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I. Se o plágio corresponder a 15% da totalidade do teste/exame, é considerada uma 

apropriação grave, ficando como sanção a advertência do docente registada 

no processo individual do aluno; 

II. Se corresponder ao intervalo entre 15% e 50% da totalidade do teste/exame, é 

considerada uma apropriação muito grave, ficando como sanção a advertência 

do docente registada no processo individual do aluno e a reprovação automática 

na tipologia de avaliação da unidade curricular que está a frequentar;  

III. Se corresponder a mais de 50% da totalidade do teste/exame, é considerada uma 

apropriação gravíssima, ficando como sanção a advertência do docente 

registada no processo individual do aluno e a reprovação automática na tipologia 

de avaliação da unidade curricular que está a frequentar, sem o direito de acesso 

à Avaliação Final de Recurso e Especial. 

 

 

6. Declarações falsas 

 
a) Os estudantes deverão fazer declarações verdadeiras em seu nome e de outros.  

b) No caso do registo de folhas de presenças é inaceitável a assinatura deste 

documento, em nome de outro aluno, sendo considerado uma infração à conduta 

ética por parte do estudante passível de sanções.  

c) No caso de um teste ou exame ser realizado por outro estudante que não o próprio, o 

docente reserva-se no direito de anular integralmente o teste ou exame do(s) 

estudante(s) envolvidos, sendo ainda o estudante passível de sanções adicionais.  

d) Falsificação ou manipulação de dados provenientes de estudos de mercado, seja de 

natureza qualitativa ou quantitativa serão passiveis de serem anulados e de sanções 

adicionais. O docente reserva-se no direito de solicitar as bases de dados ou 

comprovativos adicionais que comprovem a veracidade dos dados obtidos.  

e) Outras falsas declarações aqui não descritas serão analisadas casuisticamente, assim 

como as sanções a aplicar.  

 

7. Uso de dispositivos eletrónicos 

 
a) O uso de dispositivos eletrónico, seja de telemóvel, tablet/ipad, computador ou outro 

dispositivo eletrónico é totalmente proibido durante a aula, salvo quando solicitado e 

instruído pelo docente.  

b) O docente poderá solicitar ao estudante a entrega do dispositivo eletrónico durante 

o período de aula, quando este estiver a ser utilizado indevidamente.  

 

 

8. Procedimentos 

 
a) As alegadas infrações aos princípios éticos do IPAM Porto no contexto de um ciclo de 

estudos são tratadas inicialmente pelo docente que ministra a respetiva unidade 

curricular.  

b) O docente deverá propor as sanções a aplicar ao Diretor de Curso de acordo com a 

gravidade da infração que as validará e caso as mesmas não estejam já previstas 

neste documento.  

c) O respetivo docente marcará uma reunião com o estudante, por forma a explicar as 

alegações, apresentar evidências e ouvir a justificação do estudante. Caso se 

conclua a má conduta e infração, o docente informará ainda o estudante das 

respetivas sanções a aplicar.  

d) Caso o estudante não compareça na reunião para o qual foi convocado, considera-

se que o mesmo infringiu os princípios éticos do IPAM Porto. 
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e) Destas reuniões poderá ainda fazer parte outro elemento do corpo docente. Caso 

seja necessário, o Diretor de Curso poderá intervir na resolução da má conduta.  

f) O estudante pode apelar ao Presidente do Conselho Pedagógico dentro de 5 dias e 

através de carta escrita, após ser informado das sanções relacionadas com o não 

cumprimento dos princípios éticos.  

g) As infrações não relacionadas a um ciclo de estudos serão tratadas diretamente pelos 

Serviços Académicos.  

 

9. Notas finais 

 
a) Os docentes, estudantes e colaboradores têm o dever de informar o Diretor de Curso 

e o Dean de quaisquer situações acima descritas ou outras infrações verificadas que 

violem os Princípios Éticos do IPAM Porto. 

b) As mesmas serão consideradas como ofensas graves pelos órgãos colegiais (Conselho 

Pedagógico e Conselho Técnico-Científico) e de gestão do IPAM Porto.   

c) As infrações apuradas poderão ser incluídas nos registos académicos dos estudantes.  

d) Outras situações não descritas neste documento serão analisadas casuisticamente, 

assim como as sanções a aplicar.  

e) Outras sanções adicionais estão previstas no Regulamento Disciplinar do Estudante.  
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Ethical Principles Declaration - IPAM Porto 

 
Due to the constant changes in academic and social level, the Technical and Scientific 

Council of IPAM Porto decided to develop a document addressed to the IPAM community in 

which fundamental rights and duties and guidelines on expected behaviors and their 

implications are established, in order to avoid breaches of academic integrity.  

 

In case of doubt, the student should contact the person responsible for the Academic Services. 

In case of any doubt or clarification in the context of a specific study cycle, the student should 

contact the teacher of the course in question or the Course Director. 

 

 

1. Core values we believe in: 

 
IPAM Porto mission is to create, disseminate and apply knowledge, based on the freedom of 

cultural creation, scientific and pedagogical innovation, promoting higher education in the 

European area and contributing to the integral development of people and society based on 

principles that have knowledge, creativity, innovation and entrepreneurship as factors of 

growth, sustainable development, well-being and solidarity. 

IPAM's mission is to motivate the action of learning, in the sense of knowledge, considering: 

- Group spirit and mutual assistance; 

- Innovation and creativity; 

- Honesty and integrity; 

- Respect for differences (gender, age, education, social class, professional category, religion, 

disabilities, races / ethnicities, nationalities).  

 

2. Rights and duties 

 

 
The student, the teacher and the collaborator have the right to: 

a) Be treated in a fair and non-discriminatory manner; 

b) Be informed of internal rules and regulations of the institution; 

c) Be heard and have their questions answered; 

d) Have access to adequate learning conditions. 

 

The student, the teacher and the collaborator have the duty to: 

a) Treat all elements of the IPAM community fairly and respectfully, fostering a spirit of group 

and integration in IPAM; 

b) Develop their academic practice in an integral, independent, honest and appropriate style; 

c) To be informed about the internal rules and regulations of IPAM; 

d) Respect the rights and ideas of others even when different from yours; 

e) Respect the deadlines, schedules, documents or other elements requested. 

 

 

 

 

 

 

 

3. Collaboration 
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a) In group work, it is expected that each student will contribute equally to the development 

of that work. 

b) In the case of work developed individually, although it can be discussed with other 

classmates, it is expected that in the end the work will reflect the conclusions and individual 

approaches of each student. Otherwise, it may be considered plagiarism. 

 

 

4. Plagiarism 

 
4.1. It is considered plagiarism: 

a) Direct publication of the thoughts or works of others, including copied material, ideas or 

concepts from a book, article, website, report or any other written document (whether 

published or not) without any reference to the original source; 

b) Paraphrasing someone else's work with minimal changes, maintaining the main idea, 

without the author being cited and referenced; 

c) Add several parts of works by different authors without making the necessary references; 

d) Present a work as an independent when it was produced in whole or in part by another 

person or a group of people; 

e) Deliver a work that has already been evaluated in another context; 

f) To consciously allow your work to be copied by another student. 

 
 

4.2. Sanctions: 

a) If plagiarism corresponds to 5% of the total amount of work, it is considered a serious 

appropriation, with the teacher's warning recorded in the student's individual file as a sanction; 

b) If it corresponds to an interval between 5% and 50% of the total amount of work, it is 

considered a very serious appropriation, with the teacher's warning registered in the student's 

individual process and automatic disapproval in the type of assessment of the course unit 

being considered as a sanction. to attend; 

c) If it corresponds to more than 50% of the total amount of work, it is considered a very serious 

appropriation, with the teacher's warning recorded in the student's individual process and 

automatic disapproval in the type of assessment of the course he / she is attending being 

considered as a penalty. the right of access to the Final Appeal and Special Assessment. 

 

 

5. Copy in tests or exams 

 
a) Partial or full copying in a test or exam is totally unacceptable. 

b) It consists of a copy: copying the responses of other students; communication with other 

students during the test or exam; use of materials not allowed by the teacher; obtaining 

materials through devices not authorized by the teacher; presentation of falsified answers / 

results; improperly obtaining a test or exam; any other situations that may be considered a 

copy. 

c) In the cases described, the teacher reserves the right to partially or fully cancel the test or 

exam of the student (s) involved, taking into account: 

I. If plagiarism corresponds to 15% of the total of the test / exam, it is considered a serious 

appropriation, with the teacher's warning recorded in the student's individual file as a 

sanction; 

II. If it corresponds to the interval between 15% and 50% of the totality of the test / exam, 

it is considered a very serious appropriation, being as a sanction the warning of the 

teacher registered in the individual process of the student and the automatic 

disapproval in the type of assessment of the course that is to attend; 

III. If it corresponds to more than 50% of the totality of the test / exam, it is considered a 

very serious appropriation, being as a sanction the warning of the teacher registered in 

the individual process of the student and the automatic disapproval in the type of 
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evaluation of the curricular unit he is attending, without the right of access to the Final 

Appeal and Special Assessment. 

 

 

6. False statements 

 
a) Students must make true statements on their behalf and of others. 

b) In the case of registration of attendance sheets, it is unacceptable to sign this document on 

behalf of another student, being considered an infraction of ethical conduct by the student 

liable to sanctions. 

c) In the event that a test or exam is carried out by a student other than his own, the teacher 

reserves the right to completely annul the test or exam of the student (s) involved, with the 

student still subject to sanctions. additional. 

d) Falsification or manipulation of data from market studies, whether of a qualitative or 

quantitative nature, will be liable to be canceled and additional penalties. The teacher may 

request additional databases or evidence that prove the veracity of the data obtained. 

e) Other false statements not described here will be analyzed on a case by case basis, as well 

as the sanctions to be applied. 

 

 

7. Use of electronic devices 

 
a) The use of electronic devices, be it a mobile phone, tablet / ipad, computer or other 

electronic device is totally prohibited during the class, except when requested and instructed 

by the teacher. 

b) The teacher may request the student to hand over the electronic device during the class 

period, when it is being used improperly. 

 

 

8. Procedures 

 
a) The alleged violations of the ethical principles of IPAM Porto in the context of a cycle of 

studies are initially dealt by the teacher who teaches the respective course unit. 

b) The teacher must propose the sanctions to be applied to the Course Director according to 

the seriousness of the infraction that will validate them and if they are not already provided for 

in this document. 

c) The respective teacher will arrange a meeting with the student, in order to explain the 

allegations, present evidence and listen to the student's justification. If the misconduct and 

infraction is concluded, the teacher will also inform the student of the respective sanctions to 

be applied. 

d) If the student does not attend the meeting to which he was summoned, it is considered that 

he violated the ethical principles of IPAM Porto. 

e) Another member of the faculty may also be part of these meetings. If necessary, the Course 

Director may intervene in the resolution of the misconduct. 

f) The student can appeal to the President of the Pedagogical Council within 5 days and by 

written letter, after being informed of the sanctions related to non-compliance with ethical 

principles. 

g) Infractions not related to a cycle of studies will be dealt with directly by the Academic 

Services. 

 

 

 

9. Final notes 
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a) Teachers, students and collaborators have the duty to inform the Course Director and Dean 

of any situations described above or other verified violations that violate the Ethical Principles 

of IPAM Porto. 

b) They will be considered as serious offenses by collegiate bodies (Pedagogical Council and 

Technical-Scientific Council) and IPAM Porto management. 

c) The found violations may be included in the students' academic records. 

d) Other situations not described in this document will be analyzed on a case by case basis, as 

well as the sanctions to be applied. 

e) Other additional sanctions are provided for in the Student Disciplinary Regulation. 


